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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 22 de julho de 2015, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei - Para plantações de vinhas, 

nos termos do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

dezembro de 2013, que estabelece uma Organização Comum dos Mercados dos Produtos 

Agrícolas, e os procedimentos administrativos para a gestão e controlo do potencial vitícola, no 

plantio e na cultura da vinha qualquer que seja a categoria da sua utilização - MAM - (Reg. DL 

373/2015). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 
O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – estabelecer “as regras de gestão 

do regime de autorizações para plantações de vinhas e os procedimentos administrativos para a 

gestão e controlo do potencial vitícola, no plantio e na cultura da vinha, qualquer que seja a 

categoria da sua utilização, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma Organização Comum 

dos Mercados dos Produtos Agrícolas.” 

 

O diploma começa por salientar que “O Regulamento 1308/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma Organização Comum dos Mercados 

dos Produtos Agrícolas, inclui o novo regime de autorizações para plantações de vinhas aplicável 

no período de 1 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2030.” 

 

Acrescentando-se, em seguida, que “No âmbito deste novo regime, foi estabelecido um quadro 

regulamentar aplicável à concessão de autorizações para novas plantações e replantações de vinha, 

nos termos da legislação da União Europeia, consubstanciado no Regulamento Delegado (UE) 

2015/560, da Comissão, de 15 de dezembro de 2014, e no Regulamento de Execução (UE) 

2015/561, da Comissão, de 7 de abril, de modo a assegurar uma aplicação uniforme em todos os 

Estados-membros.” 

 

Neste sentido, pretende-se materializar os seguintes objetivos: 

 

i. “adequar a legislação nacional ao novo regime de concessão de autorizações para novas 

plantações e replantações de vinha, de modo a operacionalizar o novo quadro legal, que constitui 

um instrumento privilegiado para melhoria da competitividade dos produtos vitivinícolas 

nacionais.” 

 

ii. “estabelecer disposições transitórias para assegurar uma transição coerente entre o anterior 

regime de direitos de plantação e o novo quadro regulamentar.” 

 

Por fim, como consequência do supra referido, prevê-se (cf. artigo 11.º) a revogação, “com efeitos 

a partir de dia 1 de janeiro de 2016”, dos seguintes preceitos: 

 

a) “O Decreto-Lei n.º 83/97, de 9 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 423/99, de 21 de 

outubro. 
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b) Os artigos 6.º e 16.º do Decreto-lei n.º 213/2004, de 23 de agosto.” 

 

O diploma ora em apreciação aplicar-se-á diretamente na Região, tendo em conta a não existência 

de legislação própria.  

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por unanimidade, com 

os votos do PS, PSD e CDS-PP, nada ter a opor ao Projeto de Decreto-Lei em análise. 

 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                     O Presidente 

 

         

                                                                                 _______________________________ 

                              Francisco Vale César  


